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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS - CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Processo Administrativo SEI nº 6017.2025/0052044-3 

 
DISPENSADA A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), DE ACORDO COM A 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/SEGES/2023 (art. 3º, § único, inciso I a) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII  da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. Aquisição de Certificados Digitais para pessoa física, jurídica, Infoconv e servidores WEB 

incluindo tokens -
os quantitativos e descrições da tabela abaixo. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 Certificado A3 e-CNPJ em TOKEN unidade 5 
2 Certificado e-CNPJ A1 unidade 10 
3 Certificado SSL/TLS Wildcard OV unidade 25 
4 Certificado INFOCONV unidade 10 
5 Validação Presencial unidade 15 

 
1.1.1. Especificação detalhada do objeto:  
1.1.1.1. Descrição Funcionalidades Mínimas Do Objeto: 
1.1.1.1.1. Os Certificados serão utilizados no mínimo para fins de: 
a. Integração com sistemas de acesso físico e lógico; 
b. Identificação de funcionários;  
c. Qualquer sistema de software com o uso das bibliotecas MSCAPI, PKS#11 ou similar;  
d. Os certificados e-CPF/e-CNPJ deverão na data de sua emissão ser compatíveis para: 
I. Acesso ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte e-CAC; 
II. Consulta e acompanhamento da Situação Fiscal das Pessoas Físicas e Jurídicas com o e-

CPF do responsável legal perante a Receita Federal; 
III. Ratificação dos DARFs recolhidos com dados errados e obtenção de cópias dos 

documentos recolhidos desde 1993; 
IV. Obtenção de cópias de Declarações do Imposto de Renda Pessoas Jurídicas (DIJs e PJs), 

de Declaração de Crédito e Débito de Tributos Federais  DCTFs e Declaração de 
Contribuições Sociais  DACONs; 

V. Obtenção de cópias de Declarações do Imposto de Renda de Pessoas Físicas e De 
Declarações do Imposto de Renda na Fonte  DIRFs; 
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VI. Elaboração de Procurações Eletrônicas; 
VII. Parcelamento eletrônico on-line de débitos de Pessoas Físicas e Jurídicas; 
VIII. Implantação do Sistema Público de Escrituração Digital  SPED; 
IX. Apresentação de assinatura e firma reconhecida em cartório do Documento Básico de 

Entrada no CNPJ junto à Receita Federal (DBE) aqueles que utilizam a certificação digital; 
X. Desburocratização do credenciamento de representante legal das empresas que operam 

no SIXCOMEX; 
XI. Envio eletrônico de documentos referentes a processos que tramitam nas Varas do 

Trabalho dos 24 TRTs e no TST e todos os TJ através da internet, sem a necessidade da 
apresentação posterior dos documentos originais; 

XII. Acesso a Compras Públicas por meio dos Pregões Eletrônicos; 
XIII. SERVIÇOS Cartoriais Eletrônicos; 
XIV. Permitir a assinatura de mensagens eletrônicas comprovando autoria (compatíveis com 

os principais clientes de e-mail como Outlook e etc.); 
XV. Permitir a criptografia de mensagens eletrônicas e seus anexos. 
1.1.1.1.2. Certificado A3 e-CNPJ em TOKEN 
a. Os certificados do tipo e-CNPJ (Autoridade Certificadora Raiz ICP-Brasil) deverão ser do 

tipo A3, emitidos em idênticos em funcionalidades e forma ao item 1.1.1.1.1. 
b. Os TOKENS devem ser compatíveis com os sistemas operacionais Windows 8.1, Windows 

10 e Windows 11; 
c. Deve possuir 3 (três) anos de validade a partir de sua emissão; 
d. Não serão aceitos cartões criptográficos com leitor de cartão; 
e. Deverão acompanhar os devidos drivers para instalação ou disponibilização via download; 
f. As emissões deverão ser realizadas em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis a partir da data 

de solicitação. Nos casos de atraso, a CONTRATANTE deverá ser notificada 
imediatamente, acompanhada de justificativa plausível para a demora. Na ausência de 
justificativa formal, a CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades cabíveis previstas em 
contrato e na legislação vigente. 

1.1.1.1.3. Certificado e-CNPJ A1 
a. Os certificados do tipo e-CNPJ (Autoridade Certificadora Raiz ICP-Brasil) deverão ser do 

tipo A1, emitidos em idênticos em funcionalidades e forma ao item 1.1.1.1.1. 
b. Deve possuir 1 ano de validade a partir de sua emissão; 
c. As emissões deverão ser realizadas em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis a partir da data 

de solicitação. Nos casos de atraso, a CONTRATANTE deverá ser notificada 
imediatamente, acompanhada de justificativa plausível para a demora. Na ausência de 
justificativa formal, a CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades cabíveis previstas em 
contrato e na legislação vigente. 

1.1.1.1.4. Certificado SSL/TLS Wildcard OV 
a. Os certificados para servidores WEB (SSL/TLS) deverão possuir um cifragem única mínima 

de 256 bits (SHA-256) e chave RSA mínima de 2048 bits;   
b. Os certificados deverão ser emitidos por Autoridade Certificadora raiz reconhecida de 

forma automática sem adição de certificado raiz por parte do usuário e reconhecidos no 
mínimo pelos browsers Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome; 
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c.  
d. Deverão ser compatíveis no mínimo com servidores WEB Apache e Microsoft IIS; 
e. Deverão proteger, conforme a necessidade da CONTRATANTE os seguintes domínios 

*.sf.prefeitura.sp.gov.br e *.prefeitura.sp.gov.br e todos os subdomínios possíveis 
f. Todo o processo de solicitação e emissão dos certificados SSL serão realizados de forma 

eletrônica sem a necessidade de validações presenciais; 
g. As emissões deverão ser realizadas em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis a partir da data 

de solicitação. Nos casos de atraso, a CONTRATANTE deverá ser notificada 
imediatamente, acompanhada de justificativa plausível para a demora. Na ausência de 
justificativa formal, a CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades cabíveis previstas em 
contrato e na legislação vigente. 

1.1.1.1.5. Certificado INFOCONV 
a. Os certificados para servidores WEB (SSL/TLS) INFOCONV deverão possuir um cifragem 

única mínima de 256 bits (SHA-256) e chave RSA mínima de 2048 bits; 
b.  
c. Deverão ser compatíveis no mínimo com servidores WEB Apache e Microsoft IIS; 
d. Deve ser compatível com acessos de perfis e sistemas convenentes da RFB, e-Social, 

Compras.gov entre outros; 
e. Deve permitir bit de autenticação ligado ao cliente; 
f. Todo o processo de solicitação e emissão dos certificados SSL serão realizados de forma 

eletrônica; 
g. As emissões deverão ser realizadas em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis a partir da data 

de solicitação. Nos casos de atraso, a CONTRATANTE deverá ser notificada 
imediatamente, acompanhada de justificativa plausível para a demora. Na ausência de 
justificativa formal, a CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades cabíveis previstas em 
contrato e na legislação vigente. 

1.1.1.1.6. Serviço De Vistoria Para Conferência E Validação De Documentos 
a. Sob demanda da CONTRATANTE a CONTRATADA deverá oferecer serviços de vistoria para 

validação de documentos para fins de emissão de certificados digitais INFOCONV e e-CNPJ 

ou em outro endereço que venha a ser indicado pela CONTRATANTE ou por 
videoconferência, mediante agendamento prévio; 

b. A CONTRATADA, sob demanda da CONTRATANTE, deverá fornecer o serviço de 15 

gabinetes da Secretaria, devendo ser agendadas conforme a disponibilidade de agenda 
desses membros. Para esses casos específicos, não serão aceitas validações por meio de 
videoconferência; 

c. As vistorias para validação serão agendadas pela CONTRATANTE com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis; 

d. A vistoria presenc
regularmente contratado como funcionário pela AR associada à CONTRATADA e portando 
crachá de identificação; 
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e.  
emitido e deduzida do saldo do número de visitas contratadas;   

f. Para vistoria e validação presencial, será estipulada uma taxa por certificado emitido, cuja 
contratação será opcional a critério da CONTRATANTE; 

g. Esta taxa de validação será isenta, caso a CONTRATANTE opte por validar seus 
documentos através de videoconferência com a Autoridade de Registro (AR) da 
CONTRATADA, através de agendamento prévio. 

h. Nos casos de necessidade de retorno, a CONTRATANTE procederá ao agendamento de 
uma nova data e horário a critério da CONTRATADA; 

i. Será constatada ausência por parte do titular ou responsável quando o tempo de espera 
in loco pelo agente vistor for superior a 2 (duas) horas; 

j. Todos os custos para envio de um agente da CONTRATADA para a validação dos 
documentos na CONTRATANTE para emissão de certificados para servidores estarão 
obrigatoriamente inclusos nos custos deste serviço; 

k. Todos os recursos necessários para a validação (notebook, leitoras, acesso à internet, etc.) 
serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

l. Na ocasião das vistorias, serão observadas as restrições administrativas à entrada de 
pessoas na sede da CONTRATANTE que estiverem em vigor na data do atendimento; 

1.1.2. Escopo de Fornecimento 
1.1.2.1. Os certificados digitais para pessoas jurídicas deverão ser do tipo e-CNPJ e /ou e-PJ. 
1.1.2.2. Os certificados SSL/TLS devem atender a tabela do item 1 deste Termo de Referência. 
1.1.2.3. Neste cenário a CONTRATANTE deverá especificar os tipos de certificados nas ordens 

de serviço quando da solicitação, ou seja, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 
tipos de certificados neste fornecimento. 

1.1.2.4. A CONTRATANTE realizará as solicitações de emissão dos certificados por demanda, 
não sendo obrigatória a emissão integral imediatamente após a ordem de fornecimento. 
Dessa forma, as cobranças deverão ocorrer apenas pelas emissões efetivamente 
solicitadas. 

1.1.2.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimo a qualquer título. 

1.1.2.6. Validade dos Certificados 
1.1.2.6.1. Os certificados deverão possuir validade mínima conforme tabela a seguir e serão 

contados a partir da data de sua emissão efetiva. As validades poderão ser alteradas por 
determinação da Autoridade Certificadora Raiz ICP-Brasil. 

ITEM DESCRIÇÃO VALIDADE 
1 Certificado A3 e-CNPJ em TOKEN 3 ANOS 
2 Certificado e-CNPJ A1 1 ANO 
3 Certificado SSL/TLS Wildcard OV 1 ANO 
4 Certificado INFOCONV 1 ANO 

 
1.1.2.7. Gestão de Senhas 
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1.1.2.7.1. Revogação 
1.1.2.7.1.1. 

certificado (pessoa física ou jurídica); 
1.1.2.7.2. PIN (Personal Identification Number) 
1.1.2.7.2.1. 

jurídica); 
1.1.2.7.3. PUK (PIN Unlock Key) 
1.1.2.7.3.1. 

jurídica); 
1.1.2.7.4. Agendamento/Prazos de Entrega/Cancelamento 
a. A CONTRATADA deverá fornecer aos servidores indicados da CONTRATANTE aplicação 

WEB para aprovação, emissão e gerenciamento dos pedidos. 
b. Todos os agendamentos serão disponibilizados, após liberação da emissão feita através 

dos servidores indicados CONTRATANTE. 
c. A critério da CONTRATANTE, o interessado pelo certificado poderá sugerir duas datas e 

horários para que a CONTRATADA verifique a disponibilidade de agendamento, em casos 
de necessidade. Caso a CONTRATADA disponibilize portal ou plataforma eletrônica para 
agendamento, não será necessária a apresentação prévia de datas. 

d. Para os certificados SSL que não dependem de validação presencial a CONTRATADA 
deverá emitir os certificados em até 5 dias uteis após a solicitação feita via plataforma ou 
portal, caso a CONTATANTE não disponha deste serviço os contatos deverão ser tratados 
por e-mail fornecidos pela CONTRATADA. 

e. A CONTRATANTE poderá cancelar o pedido a qualquer momento sem a cobrança por 
parte da CONTRATADA antes da efetiva emissão do certificado e o certificado solicitado 
será devolvido ao saldo anterior. 

1.1.3. Documentação    
a. A CONTRATADA deverá disponibilizar, em portal próprio, toda a documentação 

necessária para a instalação e configuração, bem como os drivers indispensáveis, nos 
casos em que for solicitado o certificado e-CNPJ A3 em token; 

b. A CONTRATADA deverá apresentar carta de solidariedade ou certificado que é um 
distribuidor autorizado, caso seja uma AR, caso não seja apresentado nenhum dos 
documentos a empresa será desclassificada; 

c. A documentação exigida deve ser publicada e mantida em sistema informatizado de livre 
acesso, ou seja, sem necessidade de credenciais, usuário, senhas ou códigos específicos 
para acesso, disponível em página web da mesma; 

d. A documentação deve estar disponível em Português Brasileiro; 
e. A documentação deve ser disponibilizada, no mínimo, em formatos PDF ou HTML; 
f. A licitante deverá declarar em sua proposta, no campo "Descrição Detalhada do Objeto 

Ofertado", o link exato de todos os documentos solicitados. 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 3(três) anos contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, b da Lei n. 14.133/2021).  

 2.1.  A contratação de certificados digitais é essencial para garantir a segurança, autenticidade 
e integridade das transações eletrônicas realizadas pela organização; 

2.2. Os certificados permitem: 

a. Assinatura Digital de Documentos 
 Garantir validade jurídica conforme a legislação brasileira (MP 2.200-2/2001 e ICP-Brasil). 
 Substituir assinaturas físicas, reduzindo custos e tempo. 

b. Autenticação Segura em Sistemas 
 Acesso seguro a plataformas governamentais (eSocial, Receita Federal, SEFAZ, etc.). 
 Proteção contra fraudes e acessos não autorizados. 

c. Confidencialidade e Criptografia 
 Assegurar que informações sensíveis sejam transmitidas de forma segura. 
 Evitar interceptação ou alteração de dados. 

d. Conformidade Legal e Fiscal 
 Obrigatório para emissão de NF-e, SPED, e outras obrigações fiscais. 

 Atender exigências regulatórias e auditorias. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, c ) 

3.1. A solução proposta contempla a gestão completa do ciclo de vida dos certificados digitais, 
garantindo segurança, conformidade e continuidade operacional.  

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. SUSTENTABILIDADE 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

4.1.2.  Nos editais e minutas de contratos em geral, a Secretaria Municipal da Fazenda preza 
pelo atendimento da legislação que recomenda a adoção de critérios de sustentabilidade 
nas especificações dos bens a serem fornecidos e a exigência de práticas sustentáveis por 
parte das CONTRATADAS na execução dos serviços, mormente o que consta na LEI 
14.133/21 e demais dispositivos legais pertinentes à matéria. Destarte, desde que 
justificável e preservado o caráter competitivo do certame, as licitações promovidas pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, seguem as diretrizes de sustentabilidade expressas no 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, a saber:  
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a. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
c. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  
d. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
e. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
f. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;  
g. utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 

florestal sustentável ou de reflorestamento 
 
4.1.3. Como consequência, nos instrumentos convocatórios que tenham por objeto o 

fornecimento de bens, por exemplo, constatada a presença dos requisitos referentes à 
justificativa e à competitividade referidos no parágrafo anterior, são incluídos critérios de 
sustentabilidade, os quais passam a integrar as especificações técnicas dos bens; 

4.1.4. No que se refere aos contratos, dentre as obrigações gerais do contrato consta 
exigência da adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, de modo 
a prevenir ações danosas ao meio ambiente, em observância à legislação vigente, 
principalmente no que se refere aos crimes ambientais, contribuindo para a manutenção 
de um meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

4.1.5. Adicionalmente, também é obrigação do contratado orientar e capacitar os 
prestadores de serviços, fornecendo informações necessárias para a perfeita execução 
dos serviços, incluindo noções de responsabilidade socioambiental; 

4.1.6. Além da adoção dos critérios e práticas de sustentabilidade já mencionados, outros 
podem ser adotados conforme a natureza do objeto. Neste caso, as exigências e/ou 
obrigações referentes aos critérios e práticas de sustentabilidade são amoldadas às 
peculiaridades de cada objeto. 

4.2. PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 
4.2.1. A CONTRATADA se compromete a adotar as melhores práticas para respeitar a 

legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, inclusive na 
forma da Lei Federal no 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

4.2.2. A CONTRATADA se obriga a manter e utilizar medidas de segurança administrativas, 
técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade 
de todos os dados pessoais coletados em razão da execução do objeto deste contrato, 
garantindo sua proteção contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, 
divulgação ou perda acidental ou indevida; 

4.2.3. O tratamento de dados pessoais será realizado nos estritos limites da consecução do 
objeto deste contrato ou do consentimento expressamente manifestado por escrito por 
seus respectivos titulares; 

4.2.4. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios 
que contenham ou de outra forma reflitam referidas informações; 
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4.2.5. Sempre que constatar acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito por parte de seus colaboradores, diretores ou prepostos, a CONTRATADA 
imediatamente comunicará à CONTRATANTE, colaborando, inclusive, com eventual 
comunicação de ocorrência de incidente de segurança à Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados; 

4.2.6. Ao fim do serviço, a CONTRATADA adotará todas as medidas visando à eliminação dos 
respectivos dados pessoais de seu banco de dados, ressalvadas as hipóteses do art. 16 da 
LGPD; 

4.2.7. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes 
do descumprimento de qualquer das obrigações relativas à proteção de dados pessoais; 

4.2.8. Todas as obrigações relativas à proteção de dados pessoais, inclusive sigilo e 
confidencialidade, permanecerão em vigor mesmo após o término de vigência do 
presente contrato; 

4.3. CONFIDENCIALIDADE 
4.3.1. A CONTRATADA deverá zelar pelo sigilo de quaisquer informações referentes à 

estrutura, sistemas, contribuintes, topologia e modo de funcionamento e tratamento das 
informações da CONTRATANTE durante e após o fim do contrato salvo se houver 
autorização expressa da CONTRATANTE para divulgação. 

4.3.2. Não haverá nenhum tipo de facilidade de acesso remoto tão menos envio de forma 
automática ou controlada de informações (backdoor) originadas de software/hardware 
contratado ou adquirido sem o conhecimento e formal autorização da CONTRATANTE. 

A não observância desse fato poderá ser considerada espionagem e será motivo de processo 
civil e criminal conforme legislação vidente. 

 
4.4. Subcontratação 
4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.5. Garantia da contratação 
4.5.1. Não será exigida garantia contratual  
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. Condições De Execução 

5.1.1. O prazo de entrega dos será de 5(cinco) dias úteis, contados da aprovação da emissão 
dos certificados pela CONTRATANTE.  

5.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10(dez) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, 
às suas custas sem prejuízo da aplicação das penalidades. 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Aquisições de materiais  Lei nº 14.133/21  Contratação Direta 
Atualização: abril/2024 

5.1.3. Nenhuma emissão poderá ocorrer sem aprovação dos administradores apontados pela 
CONTRATANTE. 

5.1.4. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por escrito, 
através de mensagem eletrônica. 

5.2. Suporte 

5.2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone do tipo 0800 ou telefone com tarifa local 
DDD (011) com atendimento mínimo dentro do horário comercial das 8hs00 às 
18hs00min de segunda à sexta-feira para prover suporte aos usuários de manuseio do 
certificado e instalação. 

5.3. Acordo Operacional 

5.3.1. A CONTRATADA terá um período de 20 (vinte) dias corridos contando a partir da 
emissão da ordem de fornecimento para estabelecer com a CONTRATANTE todos os 
fluxos e processos necessários para atender o objeto contratado. 

5.3.2. A CONTRATADA deverá indicar e manter atualizado o número de telefone e o endereço 
de e-mail de um preposto ou responsável direto pelo contrato, destinado ao atendimento 
das comunicações e necessidades relacionadas à execução contratual, inclusive em 
situações de urgência. 

5.3.3. Não será admitido, para esse fim, o fornecimento de endereços de e-mail genéricos que 
remetam a equipes de atendimento, caixas coletivas ou sistemas de resposta automática 
(URA), devendo o contato ser pessoal e direto com o responsável designado. 

5.4. Solicitações/Emissões 
5.4.1. Após a assinatura do contrato todas as solicitações serão realizadas através do 

aplicativo WEB disponibilizado pela CONTRATANTE, pagas mensalmente após o aceite dos 
certificados emitidos e o recebimento da respectiva Nota Fiscal por parte da 
CONTRATADA. 

 
5.5. Especificação da garantia contratual exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica (art. 40, §1º, inciso III, da lei nº 14.133/2021)  
  
5.5.1. O prazo de garantia contratual dos bens, será de no mínimo 36(trinta e seis) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto durante o período contratual.  

5.5.2. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual.  

5.5.3.  A garantia será prestada com vistas a manter os Tokens fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.  

5.5.4. Os Tokens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores.  
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5.5.5.  Uma vez notificada, a CONTRATADA deverá realizar a substituição dos Tokens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data da notificação ou da abertura de chamado pelos servidores da Administração.  

5.5.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 
CONTRATADA, aceita pelo CONTRATANTE.  

5.5.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos, caso haja necessidade, e desde que 
cobertos pela garantia, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

5.5.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

 

6.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.2. Rotinas de fiscalização contratual 

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3. Rotinas de gestão contratual 

6.3.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

 
6.4. Das infrações e sanções administrativas 
6.4.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei 

Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22.  
6.4.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a. comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 
b. manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Aquisições de materiais  Lei nº 14.133/21  Contratação Direta 
Atualização: abril/2024 

6.4.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do 
prazo estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a. Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b. Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura 
 
6.4.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 

de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 
 
6.4.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 

garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa 
6.4.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 

b. Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 

c. Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida e 
previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

d. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação da 
Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar transferência 
de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de cumprir 
determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  

e. Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência será 
aplicado o dobro; 

f. Multa de 3% (três por cento), sobre o valor total do ajuste, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 

g. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias corridos. Após 10 
(dez) dias corridos de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

h. Multa de 1% (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia 
corrido. Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 
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6.4.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 

6.4.6. Demais cláusulas relativas às sanções administrativas constarão na minuta do 
contrato, que será disponibilizada no Aviso de Contratação Direta. 

 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Dos critérios de aferição e medição para faturamento. 

7.1.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

7.1.1.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade 
dos materiais encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

7.1.1.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 
unidade responsável pela gestão de contratos. 

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.2.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.1.2.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

7.1.2.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Liquidação e pagamento 

7.2.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota 
Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024. 

7.2.2. Demais cláusulas relativas às condições de pagamento constarão na minuta do 
contrato, que será disponibilizada no Aviso de Contratação Direta. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso III da Lei 
n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.   

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 
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8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Aviso de Contratação Direta. 

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens de complexidade tecnológica e 
operacional de acordo com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso. 

8.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

I. Certificado ou Certidão como fornecedor autorizado, caso não seja uma AC (Autoridade 
Certificadora); 

II. A Autoridade Certificadora (AC) ou Autoridade de Registro (AR) responsável pela emissão 
dos certificados deverá estar devidamente credenciada junto à ICP-Brasil e constar na 
página oficial do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), na seção de 
Autoridades Certificadoras (ACs) e Autoridades de Registro (ARs) credenciadas. A 
ausência de comprovação do credenciamento junto ao ITI acarretará na desclassificação 
imediata da AC ou AR do processo de contratação. 

8.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

8.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.4.5. Considerar-se-á compatível com o objeto licitado a prestação de serviços de emissão de 
certificados digitais pelo período mínimo de 1 (um) ano, envolvendo a disponibilização de 
quantitativo não inferior ao mínimo de certificados de quaisquer dos tipos previstos no 
subitem 1.1, itens 1 a 4, bem como a execução da validação descrita no item 5. 

8.4.6. A empresa deverá estar credenciada como Autoridade Certificadora de 1º Nível no ITI 
Brasil, verificável na URL https://estrutura.iti.gov.br/. 

8.4.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

 
























